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ICMS e TRANSFERÊNCIAS

ÅO ICMS é O PRINCIPAL IMPOSTO NO BRASIL

ÅARRECADAÇÃO DE R$ 693 BILHÕES EM 2022

Å25% DA ARRECADAÇÃO PERTENCEM AOS 

MUNICÍPIOS (ART. 158 CF)

ÅIPM ς ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL 

DEFINE A FATIA DE RATEIO PARA CADA 

PREFEITURA



ICMS no RS

ÅEm 2021 a arrecadação global do imposto alcançou   

R$ 45,7 bi.  (R$ 11,4 bi. para os 497 municípios)

ÅEm 2022 afetada por desonerações caiu para                

R$ 43,2 bi. (R$ 10,8 bi. para os 497 municípios)

ÅPara 2023 orçados R$ 41,9 bilhões                   

(R$ 10,4 bilhões pertencentes aos municípios)

ÅPara 2024 orçados R$ 46 bilhões                  

(R$ 11,5 bilhões fatia municípios)



Índices de Participação Municipais -                         
IPM/RS: Composição para 2024 
Å65% Valor Adicionado* (VA)   CF

Å10% PRE (desempenho educação)* CF

Å7% Área ï Lei Estadual 15.766/21

Å7% População ï Lei Estadual 15.766/21

Å5% Nº propriedades rurais - Lei 15.766/21

Å3,5% Produtividade Primária ï Lei 15.766/21

Å2% Inverso VA per capita ï Lei 15.766/21

Å0,5% PIT ï Leis 12.868/07 e 15.766/21
* EC nº 108/20



Índice de Participação ς Caxias do Sul

IPM 2024 Provisório: 4,103231

Estimativa arrecadação: R$ 471,8 mi.



Valor Adicionado ς Caxias do Sul

Ano-base 2022:  R$ 25.243.994,332,25 (+24,4%)

Indústria: 54,22%

Comércio: 35,95%

Serviços ICMS: 5,81%

Produção Primária: 4,02%



   VA suplementar ajustado e retorno
financeiro incremental estimado

Å2022: + 420 mi. (VA) 

ÅR$ 6,93 mi. de ICMS 

ÅEm 2024

Å20% Fundeb / 15% Saúde 

              (Vinculações) 



VALOR ADICIONADO

ÅDefinições legais - LC nº 63/90 ï art. 3º

ÅVA = Saídas (-) Entradas de 

mercadorias nas colunas fiscais 

(BC/Is/Ou) de GIAs (categoria Geral) 

ÅVA = 32% do faturamento bruto 

sujeito ao ICMS (Simples Nacional) 

ÅVA = Saídas (-) Entradas mercadorias 

(Produtores Primários) 



Base legal para as ações municipais
ÅLei Complementar nº 63/90:

ÅArt. 6º - Os Municípios poderão verificar os documentos 
fiscais que, nos termos da lei federal ou estadual, devam 
acompanhar as mercadorias, em operações de que 
participem produtores, indústrias e comerciantes 
estabelecidos em seus territórios; apurada qualquer 
irregularidade, os agentes municipais deverão comunicá-
la à repartição estadual e autoridade competente.

ÅÄ 4º - O disposto não prejudica a celebração, entre 
Estados e Municípios de convênios para assistência 
mútua na fiscalização dos tributos e permuta de 
informações.

ÅNo RS,  Programa de Integração Tributária 

    (Lei 12.868/07)



Programa Integração Tributária - PIT

ÅEducação Fiscal (rede municipal de ensino)

ÅIncentivo à emissão de Notas Fiscais

    (Nota Fiscal Gaúcha) 

ÅCadastro/Digitação Notas Fiscais de Produtores

ÅProgramas de Combate à Sonegação:

    1)Turmas Volantes Municipais

    2) Comunicação de Verificação de Indícios



Parceria Sefaz-RS/municípios 
ÅComunicado de Recebimento de GIA 

possui o seguinte termo: 

  ά! GIA serve de parâmetro para o 
cálculo do Valor Adicionado Fiscal e 
poderá ser auditada pelas Receitas 
Municipais e 9ǎǘŀŘǳŀƭέ 





LEGISLACÃO BÁSICA

ÅCF Art. 158

ÅLC nº 63/90 e LC nº 87/96

ÅRegulamento do ICMS/RS

ÅLei estadual nº 12.868/07

ÅIN RE nº 045/98 ï Caps. XIII e XIV

ÅManual da GIA versão 9 (21-9-2023)



VALOR ADICIONADO 

ÅAnálise ao longo do ano evita 

retificações de GIAs (retrabalho!)

ÅA melhor forma de consulta: 

    Site Sefaz-RS (e-CAC), menu   

Consulta/Alteração/Soma 

 (total das competências do ano)



 PRINCIPAIS ANÁLISES E 

 AJUSTES SOLICITADOS 

PELO MUNICÍPIO



Categoria Geral e Simples Nacional
ÅInconsistências nos lançamentos gerando VA 

indevidamente negativo ou muito baixo 

ÅVA negativo sem cobertura de estoques ou 
margens operacionais muito abaixo do 
mercado

ÅVendas inferiores a movimentações com 
cartões de crédito/débito/transferências/pix

ÅDespesas, entradas e rendimentos sócios  
elevados frente a baixo faturamento:                      
Saldo Operacional Negativo 



Inconsistências cartões, pix
Exemplos práticos:



Inconsistências saldo operacional:  



Comunicação de Indícios: 
Prefeitura para Receita Estadual



Comunicação de Indícios: 
Prefeitura para Receita Estadual



Erro nos Estoques Inicial/Final ς 
Atenção para validação GIA 9:
ÅAo não informar estoque (GIA fevereiro ς 

Manual da GIA item 2.5.4), o programa da 
GIA apresenta o seguinte aviso: 

Åά9ǎǘƻǉǳŜ LƴƛŎƛŀƭ ȊŜǊŀŘƻΦ ±ŜǊƛŦƛǉǳŜ ǎŜ ŀ 
ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ Ŝǎǘŀ ŎƻǊǊŜǘŀ ƴƻ vǳŀŘǊƻ 9έ



Erros nos ANEXOS I C e V C: Ajustes e 

Operações Excluídas 



ANEXOS IC e VC ς Atenção: 

ÅOs 6 códigos de ajustes possuem 
funções diferentes:

Åó1ô , ó2ô(ICMS ST/IPI) e ó4ô(VC < VF)          
são apenas explicativos, simples 
fechamento contábil. 

Åó3ô(fretes imobilizados), ó5ô(exclus»es 
diretas) e ó6ô(exclus»es parciais) 
resultam em efetivas  deduções

ÅManual da GIA, pág. 44-50 e 62-65



ANEXO IC C·digos ó1ô, ó2ô (ICMS ST/IPI) e ó4ô (VC < VF)

ÅExplicativos de deduções nas colunas fiscais



ICMS ST e IPI (Anexos IC / VC)

ÅAtenção: O simples uso dos Anexos IC / 

VC não promove o lançamento excluído 

pois nos códigos de ajuste 1 e 2 o 

preenchimento é somente informativo de 

diferenças nas colunas. 

ÅConclusão? 

ÅDeduzir sempre ICMS ST / IPI da coluna 

Outras



EXCLUSÕES PARCIAIS

ÅATENÇÃO CFOPs  1126,1252, 2252, 1301/2, 

2301/2, 1653/2653, entre outros:

ÅManual da GIA (item 2.7.1) orienta sobre 

exclusões de valores referentes a despesas 

administrativas/consumo final 

ÅUtilizar o Anexo IC, c·digo de ajuste ó6ô ï 

Exclusões Parciais

ÅPara energia elétrica, ver também RICMS/RS 

(Livro I, art. 31)



ANEXO IC ï 

C·digos ó3ô (fretes) e ó6ô (exclus»es parciais)

ÅResultam em efetivas deduções



CAMPO EDITÁVEL  

DEVE SER PREENCHIDO  



ENTRADAS PARA PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS SUJEITOS AO ISSQN

ÅÉ a maior causa de GIAs com VA negativo

ÅNÃO usar CFOPs de compras ónormaisô 

1101/2, 2101/2, 1403/2403, etc.

ÅBase legal: LC nº 87/96 (inciso V, art. 3º) 

ÅUtilizar CFOPs 1128 / 2128 

ÅCFOP correto exclui direto, dispensando 

retificações e alterações de GIAs  

ÅAnexo IC terá preenchimento direto e 

autom§tico (c·digo de ajuste ó5ô)



OPERAÇÕES VEÍCULOS USADOS

ÅNas compras de veículos usados evitar 
duplicidade de lançamentos no CFOP 1102 
(resultam em VA negativo) 

ÅSimples trânsito ou expedientes junto ao 
DETRAN devem ser feitos sob CFOP 1949

ÅEm se tratando de intermediações sujeitas   
ao ISS evitar CFOP 1917 nas remessas dos 
bens em intermediação (usar CFOP 1949)



CUSTOS NAS TRANSPORTADORAS: ATENÇÃO

ÅFretes municipais sujeitos ao ISS?

ÅFretes internacionais ?

ÅFretes iniciados em outras UF ?

ÅNão permitem preencher Anexo XIV-GIA 

ÅNestes casos atenção para os custos 

dos insumos (CFOPs 1126, 1653)

ÅLançar no Anexo IC ï Cod. Ajuste ó6ô



SUBSTITUIÇÕES DE GIAS

ÅBase normativa: 

- Seção 8.0 do Cap. XIII da IN 045/98 

- Manual da GIA (item 1.7 ï páginas 8 e 9)

- óCarta de Servi­osô Receita Estadual 

(site)



Sugestão:

ÅSite Sefaz-RS link óReceita Estadualô

ÅEm óCarta de Servi­osô, base legal  e 

informações sobre as diferentes 

modalidades de retificações de GIAs

ÅAcesso ao e-CAC Sefaz/RS possui 

links diretos para consultas e 

alterações de GIAs







ATENÇÃO:

ÅAlterações de GIAs via site não são 

permitidas sempre que ocorrer: 

ÅModificação saldos credor/devedor (BC)

ÅEmpresa sob Regime Especial de 

Fiscalização (REF) ou cobrança judicial

ÅReferentes a períodos de parcelamentos 

ou Autos de Lançamento inscritos em 

dívida ativa

ÅEmpresa baixada / senhas expiradas



EFD - 

RELATÓRIO EFD NÃO CONTÉM 

INFORMAÇÕES DAS COLUNAS  

ISENTAS/OUTRAS/EXCLUÍDAS   



GIAS SUBSTITUTIVAS
Dois modos via internet:

1) NO PROGRAMA DA GIA 9: 

ÅAté o último dia do 13º mês subsequente 

ao período de referência ï Limitação!

ÅEx: janeiro 2023 só até 30-04-2024 

ÅImplica em novo arquivo EFD

ÅModalidade para uso no curto prazo 



GIAS SUBSTITUTIVAS
Dois modos via internet

2) NO SITE SEFAZ-RS (e-CAC)              

Alteração via Autoatendimento: 

ÅIdeal para todos os períodos da GIA 

Å2023: Todos os meses

ÅVide descrição do serviço no item 1.7 do 

Manual da GIA e link no site:





ATENÇÃO:

ÅAs alterações no site não são 

automáticas

ÅO usuário deverá estar atento para 

as etapas de 'salvar' e 'validar' 

para consolidar os ajustes

ÅVeja na prática:









ALTERAÇÕES DE GIAs VIA e-CAC 

ÅDicas úteis na prática: 

- Como ajustar lançamentos  

nos CFOPs? 

  (correção de colunas)


